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RESOLUGAO 257 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025.

Estabelece as diretrizes para a elaboragdo do Calendario Académico de Referéncia e dos
Calendarios Académicos dos Campus do Instituto Federal de Educagdo, Ciéncia e
Tecnologia de Goias.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DE GOIAS, no uso de suas atribuigbes legais e regimentais, considerando as deliberages da
962 Reunido do Conselho Superior, realizada em 16 de outubro de 2025,

RESOLVE:

TITULO |
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Estabelecer as diretrizes para a elaboragdo do calendario académico, definindo normas e
conceitos, a fim de orientar a institucionalizagdo dos procedimentos para a organiza¢do do ano letivo.

Art. 2° Define-se Calendario Académico como documento que regulamenta os periodos para a
realizagcdo das atividades académicas durante o ano letivo.

Art. 3° Para cada ano letivo sera publicado um Calendario Académico de Referéncia a partir do qual
deveréo ser elaborados os Calendarios Académicos dos Campus.

Art. 4° Para efeito desta Resolugao, sera adotada a seguinte base conceitual:

| -Calendario Académico de referéncia: calendario-base para a elaboragdo dos calendarios dos
campus;

Il - Calendario Académico de Campus: calendario especifico de cada campus, elaborado a partir do
calendario de referéncia;

Il - Efetivo trabalho escolar: conjunto de atividades académicas, de ensino, pesquisa e extensao,
realizadas dentro ou fora da unidade, com a presenga de docentes, estudantes e com controle de frequéncia dos
estudantes.

IV - Ano civil: periodo de 12 (doze) meses cujo inicio € o dia 1° de janeiro e o fim é o dia 31 de
dezembro;

V - Ano letivo: periodo de, no minimo, 200 dias de efetivo trabalho escolar em conformidade com a
legislacéo nacional;

VI - Dia letivo: periodo diario de efetivo trabalho pedagdgico com participagdo de docentes e
discentes;

VIl - Hora-relogio: periodo com duragédo de 60 minutos e que compde a carga horaria dos
componentes curriculares para integralizagéo dos cursos;

VIII - Hora-aula: periodo com duracéo de 45 (quarenta e cinco) minutos para realizacdo de 01 (uma)
aula;

IX - Feriado/ponto facultativo: dia sem atividades académicas e administrativas na instituicdo a partir
de determinagéo legal nacional, estadual e municipal;

X - Férias: periodo de descanso remunerado ao qual o servidor tem direito durante um determinado



numero de dias consecutivos; e

Xl - Eventos institucionais multicAmpus: sao agdes de carater educativo articulado as atividades de
Ensino, Pesquisa e Extenséo, que envolve todos os campus do IFG e a comunidade, integra diferentes niveis e
modalidades previstas na LDB.

Art. 5° O calendario académico do Campus deve prever, no minimo, 200 (duzentos) dias letivos.

§ 1° Para todos os niveis de ensino, deve-se cumprir a carga horaria total das disciplinas nos dias
letivos previstos no Calendario do Campus.

§ 2° Planejamentos pedagogicos, Conselhos de Classe, encontros de formagéo, reunides de gestao
néo sdo considerados efetivo trabalho escolar.

TITULO Il
DAS DIRETRIZES E DOS PROCEDIMENTOS PARA ELABORACAO DOS CALENDARIOS

CAPITULO |
DO CALENDARIO ACADEMICO DE REFERENCIA

Art. 6° O Calendario Académico de Referéncia sera elaborado por Comissdo Permanente constituida
pelo Reitor por meio de Portaria.

Art. 7° A Comissdo Permanente de elaboracdo do Calendario Académico de Referéncia sera
composta pelos seguintes diretores/gerentes das proé-reitorias de Ensino, de Pesquisa e Pds-Graduagédo e de
Extenséo:

| - Diretoria de Gestdo Académica - DGA;

Il - Diretoria de Politicas de Educagéo Basica e Superior - DPEBS;
Il - Diretoria de Educacgao a Distancia - DEaD;

IV - Centro de Selegao - CS;

V - Diretoria de Pés-Graduacgao - DPG; e

VI - Diretoria de A¢des Profissionais e Tecnoldgicas - DAPT.

Paragrafo unico. A presidéncia da Comissdo de que trata o caput ficara sob a responsabilidade da
Diretoria de Gestdo Académica da Pro-Reitoria de Ensino (DGA/Proen).

Art. 8° Sao atribuicbes da Comissdo Permanente de Elaboracdo do Calendario Académico de
Referéncia:

| - elaborar o Calendario Académico de Referéncia;

Il - elaborar cronograma de execugéo dos trabalhos de elaboragdo dos calendarios académicos dos
campus; e

Ill - encaminhar ao Conselho Superior a minuta do Calendario Académico de Referéncia e o
cronograma de elaboragao dos calendarios académicos dos cAmpus para aprovacgao.

Art. 9° O Calendario Académico de Referéncia sera apreciado pelas Chefias dos Departamentos de
Areas Académicas, Geréncias de Pesquisa, P6és-Graduacdo e Extensdo e Geréncia/Coordenacdo de
Administragdo Académica e Apoio ao Ensino em reunido técnica coordenada pela Comissdo Permanente de
Elaboragéo do Calendario Académico de Referéncia.

Art. 10. O Conselho Superior devera aprovar o calendario académico de referéncia em até 120 (cento
e vinte) dias apds o inicio do ano letivo anterior.

Paragrafo unico. Somente apés a aprovagao do Calendario Académico de Referéncia pelo Conselho
Superior, os Campus poderao iniciar a elaboragdo dos Calendarios de acordo com o cronograma estabelecido
pela Comissao Permanente de Elaboragédo do Calendario Académico de Referéncia.

Art. 11. O Calendario Académico de Referéncia deve indicar:

| - periodo para inicio de cada ano/semestre letivo;



Il - periodo para encerramento de cada ano/semestre letivo;
Il - datas dos eventos institucionais;

IV - feriados nacionais, estaduais e previsdo de pontos facultativos em consonéancia com a legislagéo;

V - periodo para execugdao dos processos seletivos nos cursos de técnicos, subsequentes e
superiores de graduacgéao e pos-graduacgao.

CAPITULO Il
DO CALENDARIO ACADEMICO DOS CAMPUS

Secéao |
Dos procedimentos para elaboragio do calendario académico dos campus

Art. 12. A Proen devera acompanhar os trabalhos referentes a elaboragdo dos Calendarios
Académicos dos Campus, com apoio das Diretorias-Gerais.

Art. 13. A Diretoria-Geral devera coordenar o processo de elaboragao do calendario académico e
constituir, por meio de circular, a Comisséo Local de Elaboragdo da Minuta de Calendario Académico, sendo esta
composta por:

I - 1 (um) representante discente dos Cursos Técnicos Integrados;

Il - 1 (um) representante discente dos Cursos Técnicos Integrado EJA;

Il - 1 (um) representante discente dos Cursos Subsequente, se houver;

IV - 1 (um) representante discente dos Cursos Superiores de Graduagao;

V - 1 (um) representante discente dos Cursos Superiores de Pés- Graduagao, se houver;
VI -1 (um) representante do segmento de responsaveis legais;

VII - 2 (dois) representantes servidores técnico-administrativo, preferencialmente, da Coordenagéo de
Apoio Pedagdégico ao Discente (CAPD) ou da Coordenagao de Assisténcia Estudantil (CAE);

VIII - 2 (dois) representantes docentes;

IX - Coordenador/Gerente de Apoio Administrativo ao Ensino - CAAAE/GAAAE;

X - Coordenador da Secretaria de Pds-Graduagéo, se houver;

Xl - Coordenador da Coordenagao de Registros Académicos e Escolares - CORAE;

XII - Chefe(s) do(s) Departamento de Areas Académicas ou Coordenador(es) Académico(s); e
XIII - Gerente de Pesquisa, Pos-Graduagao e Extenséao.

§ 1° Cabera a Diretoria-Geral do Campus realizar consulta a comunidade para composi¢do das
representagdes previstas nos incisos de | a VIII.

§ 2° A presidéncia da Comissdo Local deve ser assumida pelo Chefe de Departamento das Areas
Académicas ou, no caso dos Campus 350/200, pela Geréncia de Administragdo Académica e Apoio ao Ensino -
GAAAE.

Art. 14. Sao atribuigbes da Comisséao Local de Elaboragédo da Minuta de Calendario Académico:
| - elaborar a minuta do calendario académico do campus com base no calendario referéncia;
Il - auxiliar a Diretoria-Geral na condugao da assembleia de apreciagdo da minuta; e

Il - sistematizar as contribuicbes da comunidade académica, apresentadas durante o debate da
minuta em assembleia e encaminhar para a Diretoria-Geral.

Art. 15. Sado atribuicbes da Diretoria-Geral do campus durante o processo de elaboragdo do
Calendario Académico:

| - constituir a comissao local de elaboragédo da minuta;



Il - acompanhar o trabalho de elaboragédo da minuta do Calendario Académico;

Il - garantir o cumprimento do cronograma e da metodologia de elaboragdo da minuta do Calendario
Académico do campus, com base no Calendario Referéncia;

IV - convocar e presidir a assembleia de apreciagdo da minuta no campus;

V - encaminhar a minuta de Calendario aprovada em assembleia para analise da Proen;
VI - pautar a minuta no Concadmpus; e

VII - encaminhar a minuta do Calendario Aprovado no Concampus para analise da Proen.

Art. 16. Os calendarios académicos dos campus deverdo ser elaborados a partir do Calendario
Académico de Referéncia, indicando:

| - data para o inicio e término de cada semestre letivo;

Il - data para o inicio e término dos bimestres letivos;

Il - os dias de feriados e previsdo de pontos facultativos;
IV - os periodos de férias discentes;

V - os periodos destinados as férias docentes, de forma a garantir os 45 (quarenta e cinco) dias de
férias previstos em lei, devendo coincidir com as férias discentes;

VI - o periodo destinado a renovagéo de matricula;

VIl - o(s) periodo(s) para a solicitagdo de aproveitamento de estudos e exame de
proficiéncia/reconhecimento de conhecimentos anteriores;

VIIl - o prazo para a solicitagdo de trancamento de curso e de cancelamento de matricula em
disciplinas;

IX - a(s) data(s) de publicagédo dos editais de ingresso por transferéncia interna e externa, reingresso
e portadores de diploma;

X - o prazo para os docentes langarem nota e frequéncia de cada etapa no Sistema de Gestao
Académica;

XI - o prazo para fechamento e entrega dos Diarios de Classe no Sistema de Gestdo Académica;
XIl - o prazo para entrega do Plano de Trabalho Docente no Suap;

XIll - as datas destinadas aos Conselhos de Classe bimestrais e final;

XIV - datas das reunides bimestrais com responsaveis legais;

XV - datas dos eventos a serem realizados no Campus;

XVI - periodo para realizagao de planejamento pedagogico/semestre; e

XVII - periodo para solicitagdo de Colagéo de Grau.

Paragrafo unico. Os campus deverao elaborar calendario académico Unico, incluindo as informacdes
relativas aos incisos deste artigo para todos os niveis e modalidades.

Secao ll
Dos procedimentos para aprovagao do Calendario Académico

Art. 17. A minuta do Calendario Académico de cada Campus devera ser apreciada e aprovada em
assembleia com a participagdo da comunidade académica, convocada pela Diretoria-Geral e conduzida em
articulagdo com a Comissao Local de Elaboragéo da Minuta do Calendario Académico.

§ 1° Para fins de apreciagédo do calendario académico em assembleia, a comunidade académica sera
composta por servidores do Campus, os representantes de pais/responsaveis legais que compdem o Concampus
e as representagoes estudantis.

§ 2° Apos apreciagdo e aprovagao em assembleia, a minuta do Calendario Académico devera ser
encaminhada pela Diretoria-Geral para analise da Proen.



Art. 18. A Proen cabera analisar e emitir parecer sobre a minuta do calendario académico dos
campus, observando a adequacgdo ao calendario de referéncia e as demais orientagbes presentes nesta
Resolugao.

§ 1° Em caso de aprovagdo com ressalvas, a minuta devera ser revisada pela Comissdo de
Elaboragéo e enviada novamente a Proen;

§ 2° Em caso de aprovagao, a minuta devera ser encaminhada a Diretoria-Geral para aprovagéo no
Concampus.

Art. 19. Apds aprovagdo no Concampus, a minuta do Calendario Académico aprovada devera ser
encaminhada pela Diretoria-Geral a Pré-Reitoria de Ensino.

Paragrafo unico. A Diretoria-Geral do Campus devera encaminhar o calendario académico aprovado
no Concampus a Proen, conforme cronograma estabelecido pela Comissdo Permanente de Elaboragédo do
Calendario Académico de Referéncia.

Art. 20. A Proen encaminhard os calendarios académicos aprovados nos Concampus para
apreciagao e aprovagao no Consup.

Paragrafo unico. O Consup devera aprovar os calendarios académicos dos Campus em até 60
(sessenta) dias antes do periodo para inicio do ano letivo indicado no Calendario Académico de Referéncia.

TITULO 1Nl
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 21. A aplicagao destas diretrizes estara sob a responsabilidade, no ambito de cada Campus, da
Comisséo Local de Elaboragéo da Minuta de Calendario Académico e da Diretoria-Geral.

Art. 22. Os casos omissos nestas diretrizes serdo resolvidos em primeira instancia pela Pré-Reitoria
de Ensino e, em ultima instancia, pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensdo (Conepex).

Art. 23. Estas diretrizes entrardo em vigor a partir de 1° de janeiro de 2026.
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